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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 2023 
             (Do Sr. Delegado Caveira) 

 

 
Altera o Decreto Legislativo n° 276, de 
2014, para extinguir a ajuda de custo 
devida aos Membros do Congresso 
Nacional, no inicio e no final do 
mandato, destinada a compensar as 
despesas com mudança e transporte. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta, 
 

 
Art. 1º O presente Projeto de Decreto Legislativo altera o 

Decreto Legislativo n° 276, de 2014, para extinguir a ajuda de custo devida aos 

Membros do Congresso Nacional, no inicio e no final do mandato, destinada a 

compensar as despesas com mudança e transporte. 

Art. 2º Ficam revogados os §§ 1.º e 2.º do Art. 1.º do Decreto 

Legislativo n.º 276, de 2014. 

 Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
       

 

JUSTIFICATIVA 
   
 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem o objetivo de 

extinguir o pagamento do “auxílio mudança“, como é popularmente conhecida a 

ajuda de custo aos Congressistas, destinada a compensar as despesas com 

mudança e trasporte no inicio e no final do mandato. 

Entendemos que, levando em conta a situação econômica do 

país, é necessário alterar o decreto e suspender a concessão deste benefício. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 
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Sala das Sessões,     de novembro de 2023. 
 
 
 

Deputado Delegado Caveira 
(PL-PA) 
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